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Livro 	 Fls 

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja determinado à Secretaria 
Municipal de Transporte e Trânsito, a viabilidade da pintura da 
sinalização de transito horizontal, no Distrito de Santanésia, neste 
município. 

JUSTIFICATIVA: 

A sinalização encontra-se apagada, trazendo 
transtorno aos pedestres e motoristas, esta medida proporcionará 
melhores condições de trafega bilidade e segurança, para todos os 
cidadãos que por ali transitam, esta solicitação já foi objeto de igual teor 
da indicação n° 008/2018. 

Entendo plenamente justificada a presente 
proposição e aguardo medidas para seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, 28 de agosto de 2018. 
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